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Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Leis

LEI  Nº 1.875, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial, e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.040ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 14 de agosto de 2019, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) e que obedecerá a seguinte 
classificação orçamentária:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL

020700	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0009.2060.0000	 Transferência Consórcio Saúde - 
CISMETRO

3.3.71.70.00	 Rateio pela participação em Consórcio Público

Fonte de Recursos	 05 – Recursos Federais 

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o “caput” deste artigo, se destina abrigar despesas 
de custeio referentes ao piso de atenção básica da saúde, 
com recursos do Ministério da Saúde, por intermédio do 
Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior,

será coberto com excesso de arrecadação por conta 
do repasse do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.796/18 e alteração (Diretrizes 
Orçamentárias/2019) e 1.821/18 (Orçamento Anual/2019).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 

Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de agosto de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 15 de 
agosto de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI Nº 1.876, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar, e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.040ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 14 de agosto de 2019, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
283.905,00 (duzentos e oitenta e três mil, novecentos 
e cinco reais) e que obedecerá a seguinte classificação 
orçamentária:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL

020700	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0009.2060.0000	 Transferência Consórcio Saúde - 
CISMETRO

3.3.71.70.00	 Rateio pela participação em Consórcio Público

Fonte de Recursos	 05 – Recursos Federais 

Parágrafo único – O crédito adicional suplementar 
de que trata o “caput” deste artigo, se destina abrigar 
despesas de custeio referentes aos atendimentos de 
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média e alta complexidade, com recursos do Ministério 
da Saúde, por intermédio do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será 
coberto com excesso de arrecadação por conta do 
repasse do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.796/18 e alteração (Diretrizes 
Orçamentárias/2019) e 1.821/18 (Orçamento Anual/2019).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de agosto de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 15 de 
agosto de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI Nº 1.877, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar, e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.040ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 14 de agosto de 2019, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
100.000,00 (cem mil reais) e que obedecerá a seguinte 

classificação orçamentária:

Parágrafo único – O crédito adicional suplementar 
de que trata o “caput” deste artigo, se destina abrigar 
despesas de custeio com diversos serviços da Saúde, 
com recursos do Ministério da Saúde, por intermédio do 
Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será 
coberto com a anulação parcial da seguinte rubrica do 
orçamento vigente:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL

020700	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0009.2018.0000	 Manutenção Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30.00	 Material de Consumo

Fonte de Recursos	 01 – Recursos Próprios

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.796/18 e alteração (Diretrizes 
Orçamentárias/2019) e 1.821/18 (Orçamento Anual/2019).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de agosto de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 15 de 
agosto de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Licitações e Contratos

Comunicados

COMUNICADO – LICITAÇÃO FRACASSADA
O MUNICÍPIO DE MORUNGABA, Estado de 

São Paulo, torna público que a licitação realizada 
no dia 14/08/2019, às 14:00h (quatorze horas), na 
modalidade Pregão Presencial nº 050/2019, que 
objetiva a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de um veículo tipo passeio – transporte de 
equipe, zero km, na cor branca, ano/modelo 2019/2019 ou 
mínimo correspondente à data da nota fiscal, combustível 
(bicombustível), com mínimo 04 portas, conforme 
PROPOSTA DE Nº 11363.048000/1180-08, DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE – MINISTÉRIO DA SAÚDE, pelo 
regime de menor preço por item” resultou FRACASSADA, 
em razão da desclassificação da proposta de três 
empresas participantes do certames e a inabilitação da 
única empresa com a proposta classificada.

Morungaba, 15 de agosto de 2019.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
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